PROJETO DE LEI Nº088/05

Dispõe sobre autorização para concessão de subvenção e dá outras providências.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, no corrente exercício, a subvencionar a Associação Estrelabarrense Melhoramentos Comunitários – AEBAMEC, com importância de até R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Art. 2º - Para atender a despesa de que trata o art. 1º, fica igualmente autorizada a abertura de um crédito adicional especial na importância de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Parágrafo Único – O valor do crédito adicional especial será coberto com o produto da redução parcial da dotação abaixo discriminada, a saber:

02 – Poder Executivo

02.04 – Departamento de Educação e Esportes

02.04.01 – Diretoria de Educação e Esportes

13.392.0080.2071 – Datas Comemorativas

3.3.90.39.09 – Demais Serviços de Terceiros.......................................R$35.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 17 de novembro de 2005.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº088/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº088/05, que: “Dispõe sobre autorização para concessão de subvenção e dá outras providências”, no corrente exercício, à Associação Estrelabarrense Melhoramentos Comunitários – AEBAMEC, na importância de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), bem como a abertura do respectivo crédito especial a despesa.

A entidade declarada de utilidade pública, através da Lei Municipal nº630, de 23 de setembro de 2003 e propõe-se a cooperar ativamente nos eventos a serem promovidos em comemoração ao Aniversário do Distrito de Estrela da Barra, que acontece no próximo mês de dezembro.

Outrossim, inadvertidamente, através da Lei 865/2005, foi suplementada a dotação para datas comemorativas, porém pela oportunidade da cooperação da Associação, que certamente enriquecerá o evento, é que apresentamos o presente projeto, onde os recursos serão destinados a entidade, como tem acontecido com outras comemorações.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 17 de novembro de 2005.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

